
Dispositivo 

A Directiva 89/665/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro de 1989, 
que coordena as disposições legislativas, regulamentares e administra
tivas relativas à aplicação dos processos de recurso em matéria de 
adjudicação dos contratos de direito público de obras e de fornecimen
tos, conforme alterada pela Directiva 92/50/CEE do Conselho, de 18 
de Junho de 1989, deve ser interpretada no sentido de que se opõe a 
uma legislação nacional que subordina o direito de indemnização 
decorrente da violação do direito dos contratos públicos por uma 
entidade adjudicante ao carácter culposo dessa violação, mesmo quando 
a aplicação dessa legislação assenta na presunção de culpa da referida 
entidade adjudicante e na impossibilidade de esta invocar a falta de 
capacidades individuais e, em consequência, a falta de censurabilidade 
subjectiva da violação alegada. 

( 1 ) JO C 267, de 07.11.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 30 de 
Setembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Baranya Megyei Bíróság — República da Hungria) — 
Uszodaépítő Kft/APEH Központi Hivatal Hatósági 

Főosztály 

(Processo C-392/09) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Directiva 2006/112/CE — Direito a 
dedução do imposto pago a montante — Nova regulamenta
ção nacional — Exigências quanto ao conteúdo da factura — 
Aplicação com efeito retroactivo — Perda do direito a 

dedução») 

(2010/C 317/18) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Baranya Megyei Bíróság 

Partes no processo principal 

Recorrente: Uszodaépítő Kft 

Recorrida: APEH Központi Hivatal Hatósági Főosztály 

Objecto 

Interpretação dos artigos 17. o e 20. o da Sexta Directiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uni
forme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54), bem como dos 
princípios gerais do direito comunitário — Nova regulamenta

ção nacional sobre o IVA que concede aos contribuintes o 
direito de optarem pela sua aplicação, mesmo com efeito retro
activo, aos processos em curso à data da sua entrada em vigor 
— Aplicação com efeito retroactivo, sob pena de perda do 
direito a dedução, das novas disposições relativas às exigências 
sobre o conteúdo da factura 

Dispositivo 

Os artigos 167. o , 168. o e 178. o da Directiva 2006/112/CE do 
Conselho, de 28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado, devem ser interpretados no 
sentido de que se opõem à aplicação retroactiva de uma legislação 
nacional que, no âmbito de um regime de autoliquidação, subordina 
a dedução do imposto sobre o valor acrescentado relativo a prestações 
de serviços de construção à rectificação das facturas relativas às referidas 
operações e à apresentação de uma declaração complementar rectifica
tiva, apesar de a autoridade fiscal em causa dispor de todos os dados 
necessários para demonstrar que o sujeito passivo é devedor do imposto 
sobre o valor acrescentado, enquanto destinatário das operações em 
causa, e para verificar o montante do imposto dedutível. 

( 1 ) JO C 11, de 16.01.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 30 de 
Setembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Naczelny Sąd Administracyjny Izba Finansowa Wydział I 
— República da Polónia) — Oasis East sp z o.o./Minister 

Finansów 

(Processo C-395/09) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Directiva 2006/112/CE — Adesão 
de um novo Estado-Membro — Direito a dedução do imposto 
pago a montante — Regulamentação nacional que exclui o 
direito a dedução do imposto relativo a certas prestações de 
serviços — Parceiros comerciais com sede num território qua
lificado como “paraíso fiscal” — Faculdade de os Estados- 
-Membros manterem normas de exclusão do direito a dedução 

na data da entrada em vigor da Sexta Directiva IVA») 

(2010/C 317/19) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Naczelny Sąd Administracyjny Izba Finansowa Wydział I 

Partes no processo principal 

Recorrente: Oasis East sp z o.o. 

Recorrido: Minister Finansów
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Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Naczelny Sąd Administracyjny 
— Interpretação do artigo 17. o , n. o 6, da Sexta Directiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uni
forme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) e do artigo 176. o da 
Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 
2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado (JO L 347, p. 1) — Legislação nacional, em vigor 
antes da adesão, que exclui o direito à dedução do imposto 
relativo às prestações de serviço, cujo pagamento seja efectuado 
a um sujeito passivo com domicílio, sede ou administração 
central num território considerado como «paraíso fiscal» 

Dispositivo 

O artigo 17. o , n. o 6, da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, 
de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações dos 
Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios 
— Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme, conforme alterada pela Directiva 95/7/CE do 
Conselho, de 10 de Abril de 1995, cujas disposições foram, no 
essencial, retomadas no artigo 176. o da Directiva 2006/112/CE do 
Conselho, de 28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado, deve ser interpretado no sentido 
de que não autoriza a manutenção de uma legislação nacional, apli
cável na data da entrada em vigor da Sexta Directiva 77/388 no 
Estado-Membro em causa, que exclui, de modo geral, o direito a 
dedução do imposto sobre o valor acrescentado pago a montante no 
acto da aquisição de serviços importados, cujo preço é directa ou 
indirectamente pago a uma pessoa estabelecida num Estado ou num 
território qualificado como «paraíso fiscal» pela referida legislação. 

( 1 ) JO C 312, de 19.12.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 30 de 
Setembro de 2010 — Evets Corp./Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 

modelos) 

(Processo C-479/09 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Marca comunitária — Marca nominativa DANELECTRO 
— Marca figurativa QWIK TUNE — Pedido de renovação 
do registo da marca — Requerimento de restitutio in integrum 
— Inobservância do prazo para a apresentação do pedido de 

renovação do registo da marca) 

(2010/C 317/20) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Evets Corp. (representante: S. Ryan, solicitor) 

Outra parte no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (representante: A. Fol
liard-Monguiral, agente) 

Objecto 

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Primeira 
Secção), de 23 de Setembro de 2009 Evets/IHMI (T-20/08 e 
T-21/08), pelo qual o Tribunal negou provimento ao recurso 
de anulação da decisão R 603/2007-4 da Quarta Câmara de 
Recurso do Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(IHMI), de 5 de Novembro de 2007, que nega provimento ao 
recurso da decisão da Divisão Jurídica e de Administração de 
Marcas e declara que o pedido de «restitutio in integrum», apre
sentado pela recorrente com vista ao restabelecimento dos seus 
direitos relativamente à marca nominativa «DANELECTRO», é 
considerado não apresentado por motivo de intempestividade 
— Inobservância do prazo para a apresentação do pedido de 
renovação das marcas 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Evets Corp. é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 24, de 30.1.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 30 de 
Setembro de 2010 — Comissão Europeia/República Checa 

(Processo C-481/09) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Ambiente — Directiva 
2006/7/CE — Qualidade das águas balneares — Não 

transposição no prazo estabelecido») 

(2010/C 317/21) 

Língua do processo: checo 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: S. Pardo Quin
tillán e M. Thomannová-Körnerová, agentes) 

Demandada: República Checa (representantes: M. Smolek e J. 
Jirkalová, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não adopção nem comunicação, 
no prazo previsto, das disposições necessárias para dar cumpri
mento à Directiva 2006/7/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de Fevereiro de 2006, relativa à gestão da 
qualidade das águas balneares e que revoga a Directiva 
76/160/CEE (JO L 64, p. 37)
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